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Oficio N°. 076/2017 

Paraipaba, 29 de Agosto de 2017. 

Prezado Senhor. 

Venho por meio deste, encaminhar a essa Colenda Corte de Contas, a Lei Municipal 
N° 726/2017 de 31 de Julho de 2017— Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018. 

Sem mais para o momento, elevamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Á(•±V 02 4G-. 
MICHEL MARCOS BARROSO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

tcu Jawo 
Secretario de Governo 

Mat 122839-0 
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da melhoria nos seguintes aspectos: 

A —Recursos humanos -Valorização e treinamento dos servidores 00lio5 municipais: 
13 	Contas Públicas - Planejamento.. cnuk, puhlici±ide, transparricia e equilíbrio nas Contas 

Públicas municipais: 

C - Recursos Materiais e L.OÍuLOS 	Planejamento e raci.malizaçào dos processos 
administrativos e controle no consumo de materiais de expediente e cuisrvaçào do patrimônio público: 

1—Aperfeiçoamento da Geão Publica— Através cio reaparelhainento, modernização e melhorma 
das atividades meto da administração publica municipal fortalecendo a estrutura administrativa através 
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LEI N° 726/2017 DE 31 DE JULHO DE 2017 

Eiispôe sobre as 1)irrn*es Orçwnentárias 
para o exercício financeiro de 2018 e dá 
outras Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL D.E PARAIPABAS no uso de suas atribuições legais; 
faço saber .a Câmara Municipal de Paraipaba decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIN.RE&.. 

Art. 1 - Ficam estabelecidas em cumpriineiuo ao disposto no alt. 16.5. 
Federal, Lei Complementar N'0. cc 04 de maio de 2000 e a Lei Orgânica do Municpi 
as diretrizes orçamentarias para o exercício de 201. compreendendo: 

1—As metas e prioridades cia aJHusiraçàu pública municipal: 

II - A organização e estrutura dos •.rç:rne -it": 

111 - As diretrizes gerais para a elaboração dos :.:ça:t'i1,0 

alterações; 

IV 	As disposições sobre alterações a leãislaçào tributa ria do municiri: 

V - Disposições relativas a Pessoalu e Encargos Sociais: 

VI - Disposi3s gerais  

VII - Anexo,de Metas Fiscais, 

Vill .ne:c• de Riscos Fiscais-, 

CAPITULO 1 

ORmADES DÁ ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art.2° - Ficam estabelecidas as seguintes prioridades e meta 
elaboração e. execução da Orçamento Municipal, para o exercício de 20' 

uais do município e suas 
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E) - Atendimento ao Público - Melhoria na qualidade do atendimento às demandas apresentadas 
pelo publico. 

.11 - Melhoria na qualidade de vida da população - Através da elevação dos padrões de vida da 
população e indicadores sociais oficiais os quais medem a efetividade das atividades fim da 
administração pública: 

À Elevação dos padrões educacionais, com &dse para.a educação básica; 

lá —Oant' do acesso, ósprogramas de saúde, água e saneamento básico; 

C - Garantia de inclusão soja dos rnunieipes. através das áreas de assistência social, desporto, 
cultura, empregabi[idade lazer e direitos da cidadania. 

III Desenvolvimento Econômico e Fomento ao Trabalho - Mediante o fortalecimento e 
desenvolvimento das potencialidades comerciais, industriais agropecuarias e de prestação de serviços 
no Município com vistas à capacitação de pessoal e geração de emprego e renda,  

Art. 3Ú - As metas e prioridades poderão ser ampliadas, de acordo com as dispombilid dês 
financeiras do Município. 

Art. 4G - As prioridades referidas no artigo 20  desta Lei terão precedência na alocação de 
recursos na Lei Orçamentaria de 2018, não se constituindo limite a programação das despesas nem 
impedimento à inclusão de novos programas no Plano Plurianual. 

Parágrafo único. Integra esta Lei também, o Anexo de Metas Fiscais elaborado conforme 
orientações constantes no manual especifko aproado pela Portaria No 55,3 de 22 de setembro de 2014 
da Secretaria do Tesouro Nacional e devera ser composto de 

a) Demonstrativo 1— Metas Anuais; 

b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fasças do Exercício Anterior; 

c) Demonstrativo Iii - Metas Fiscais Atuais Com 	com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores. 

d) Demni tra:io IV Evolução do Parimõnio L.i:ido. 

e Demonstra;: 	V Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienaçãode. Ativos; 

f) Demonstrativo VI— Avaliação da Situação Financeira e Atuaria! do RPPS 

g) Demonstrativo VII— Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita 

h) Demonstrativa VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado, 

CAPITULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇANIENTO$z.  

Art. 5',- A Lei Orçamentária para o exercício de 201S deverá cotap~er o Orçamento Fiscal 
e o Orçamento da Seguridade Social, na forma do disposto no Ait 165, § SQ da Constituição Federal. 

§ l. O Orçamento Fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus fundos. órgãos e entidades 
da administração direta. 

§ 2°. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as ações vinculadas às áreas de saúde, 
assistência e previdência social, bem como as entidades e órgãos a ela vinculados da administração 
direta e indireta. 
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Art. 6' - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 Prograina,o instrumento de organ ização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo definido no.. Piano Plurianual e mensurado por indicadores estabelecidos 
no mesmo Plano. 

R. - ,Atividade, instrumento de programação para alcançx o objetivo de uni programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais. resulta 
um produto necessário à manutenção das atividades governamentais; 

111 - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamenrn da iço de ovcrno.poiiend.i aumentar o volume das ati idades já 
existentes ou criar novas atividades: 

1V—Operação Especial. despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, 
das quais não resulta um produlo, e não geram contraprestação direta sob a forma de ens e serviços. 

§ 10- Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus chteth.ci. sob a frm 
de atividades ou projetos, ou ainda, operações especiais, especificando os respecti\t. Calores, 

§ 2o -As categorias de programação de que tita esta Lei serão identificadas no procto de lei 
orçamentária por função, suhfunção protrarnas, atividades ou p~ ou ainda, operações especiais. 

§ 3o - Cada uma das atividades, projetos e operações especiais dever  estar vinculada a urna 
das funções e suhfunções, típicas ou atípicas, do ..conformidade com a Portaria W. 42.'99 Jo Ministério 
do Planejamento. Orçamento e Gestão e a um dos programas a serem definidos no Plano-  Purianual para 
o período 2018-202 1. 

Ari. 70 - Os orçamentos fiscal e de seguridade so:l discriminado a despesa por &tão e 
unidade orçamenria, detalhada por caiegua c'nn!a. grupo de natureza de despesa, modalidade de 
aplicação e elemento de despesa além das fontes de recursos. 

-- As ca eoria econômicas oa5 Quais cs:uric divididas as despesas são: 

1 - DepL 	C )CT 

II — Dep, i de Capital:  

§ 20_ Os rtipo de nL!rcza dc dpca. 	uais estar:: dk ididos em: 

1- Pessoal e: Encargos Sociais 

II —Juros e Encargos da Dívida 

111— Outras Despesas Correntes 

IV Investimentos 

V — 

 

In v~ Financeiras, 

V1— Amortização da Dívida 

§ 3° - As modalidades de aplicação, bem como os elementos de desposa a serem utilizados nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverão obedecer à etassíficação deferminada pela Portaria 
Interministerial M 163101 e alterações posteriores.  

§ 4°-A despesa, segundo a classificação económica, devera ser discriminada na execução por 
categoria  econômica, grupo de natureza de despesa modalidade de aplicação e elemento de despesa, os 
quais deverã.oer considerados também, para  o levantamento do Balanço GeraL 

5° - As fontes de recursos, na Lei Orçamentária para o exercício de 2018, de que trata este 
artigo, serão consolidadas, no "Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 
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conforme o Vínculo. dos Recursos", cujo modelo corresponde ao Anexo VIII datei Orçamentária e do 
Balanço Geral seguirão as definições estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Ceará, 
visando a compatibi1zaçàc com os dados a serem apresentados atraves do Sistema de Informações 
Municipais (SIM),  

Art. r - O projeto de lei orçamentária que o Poder Eecutwo encaminhara à Câmara Municipal 
e a respectiva lei será constituído de: 

1 -teto da lei; 

ii- quadros orçamentários consolidadas: 

rii - anexos dos orçamentas fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na 
forma definida nesta Lei; 

IV. 4iscnmanaâo da legislação da receata referente aos orçamentos fiscal e cLi seguridade 
social. 

§ lo, Os quadros orçamentámos a que se refere o inciso. 11 deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22 incio III, da Lei no 4 320 de 17 de março de 1964, são os 
seguintes 

1 - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, na forma estabeleuda pela Portaria Inierministerial W. 163/01 e alterações 
posteriores., pelo menos relativos aos dois exercícios, financeiros imediatamente anteriores ao da 
elaboração do Orçamento. 

II - evolução da, despesa do Tesouro Municipal, segundo  a fào de govenio, 
empenhado, relativo aos últimos dois exercícios; 

111 * resumo das receitas por Categoria econômica e fontes de recursos 

IV - resumo das despesas dos orçamentas fiscal e da seguridadesocial isolada e conjuntamente,  
por categoria econômica 

V - receita e d~ dos orçamentas fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente,  
segundo categorias econôiucas, conforme o Anexo 1 da Lei no 4320164, e suas alterações 

VI -despesas dos orçamentos fiscal e da segiaidade sociaL isolada e conjuntamente,segwido o 
Poder e órgão, por elemento de despesa e fonte de recursos, na forma do Anexo 11 dá Lei N° 4320/64 

VI! -. resumo da despesa por órgão e função, de conformidade com o Anexo IX da Lei N° 
4.320164;  

VIII .. despesas dos orçamentas íia1 e da seguridade sociaL segundo a função, subfunção 
programa e projeto, atividade ou operação especial na forma do Anexo V,1 da Lei N 4.3220/64, 

IX —demonstrativo da tatahzação das fontes de recursos para fazer face a cada um dos elementos 
de despesa fixados pela Lei Orçamentaria 

X - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, w$ termos do art. 
212 da Constituição, em uive! de 6rgão, detalhando fontes e valores por categoria: de programação: 

XI - programação referente as ações básicas de saúde nos termos da Lei Complementar \o 
101/2000, em nível de órgão, detalhando fortes de recurso, bem conto as subfunções de governo 
vinculadas à Saúde. 

XII- quadro consolidado, por Poder e por órgão e Entidade, das despes fixadas com pessoal 
ativo, inativo e pensionistas, além dos encargos, com a comparação do valor previsto para a receita 
corrente líquida 
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Xiii - quadro consolidado, das aplicações dos recursos a serem repassadas ao Município, a 
titulo de transferencias para o Fundo de Desenvolvimento da rducação Básica e Valorização das 
Profissionais da Educação. 

t 2o - A mensagem que encaminhar o rroeta de lei orçamentaria conterá justificativa da 
estimativa e da fixação, respectivamente, dos montantes da receita e da despesa; 

3o - O Poder Executivo encaminhará também junto ao projeto de Lei Orçamentaria, 
demonstrativos contendo as seguintes informações complementares: 

1 - o resultado corrente do orçamento; 

11-a evolução da receita e da despesa nos tres últimos anos, a execução provável para 2017 e a 
estimada para 2018; 

4o - O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal os projetos de lei orçamentária e dos 
créditos adicionais, sempre que possível, em meio eletrônico com sua despesa por setor e discriminada. 
no caso do projeto de lei orçamentária, por elemento de despesa. 

CAPITULO III 

DAS DMETRIZESPMU A EXECUÇÃO .DOS: ORÇÀMFNTOS DO 
SUAS ALTERAÇÓES 

SEÇÃO 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art.9° - A, execução da Lei Orçarnentáriado exercício de 2018de*rá ser realizada de modo a 
evidenciar a transparencia da gestão fiscal, obsen ando-se o prmupio constitucional da publicidade e 
permitindo-se amplo acesso da sociedade à todas as informações. 

Parágrafo unico Deerão ser dt\ ulgados na, lnernet 

1 - A Lei Orçamentaria AnuaL contendo todos os anexos que permitam a perfita análise por 
parte de qualquer intereado; 

li - O.PIan.o Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de forma que se possa avaliar a 
compatibilidade entre os instrumentos de planejamento utilizados pdo Poder Publica na condução das 
suas finanças. 

111 - O Relatório Resumido da Execução Orçamentaria com a finalidade de evidenciar a 
qualidade da execução das determinações comidas na Lei Orçamentaria Anual, 

IV - O Relatório da Gestão Fiscal, para que possam ser s erihcados os limites constituconats e 
legais relativos a pessoal, restos apagar e endividamento. 

Art. 10- A elaboração do projetor  a aprovação e a execução da Lei Orçarnentar,a de 2018 des era 
levar em consideração a obtenção de superávit primaria nos temias do Anexo de Metas Fiscais, 
considerando os orçamentos fiscal e da seguridade social conjuntamente Devendo as receitas e as 
despesas ser orçadas a preços de agosto de 2017 

- Com vistas a recuperar o valor das estimativas, desde que conveniente ao interesse da 
administração, poderão a partir de 31 de janeiro do ano de 2018 ser atualizados, monetariamente a 
qualquer dia do exercício, durante a execução orçamentária,, por índice oficial de correção de preços. 

r - O Prefèito Municipal fica autorizado a incluir na Lei Orçamentária anual, autorização para 
suplementar as dotações orçamentarias que se tornarem insuficientes, utilizando as fontes de recursos 
previstos no ar. 43 da Lei Federal n.' 4.320/64, podendo ainda efetuar a transposição de dotações, com 
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o remanejaniento de recursos de urna categoria de pro2ramaço de despesa para outros, entre as diversas 
funções do governo e unidades orçancntaria.3 durante a execução orçamentária, e designar o órgão 
responsável pela contabilidade para movimentar as dotações a elas atribuídas. 

Ari. 11 - A Lei Orçamentária observani, na timatia da receita e na fixação da despesa, os 
efeitos econômicos decorrentes da ação governamental definida rio art. 20  desta lei. 

Parágrafo única -Ocorrendo mudança de moada, extinção do index.ador, dolarização da moeda 
nacional, mudanças na política salarial, corte de casas dc.iniais, e quaisquer outras ocorrências no 
Sistema Monetário Nacional, fica o Poder Executivo Municipal, através de decreto. autorizado a adequar 
os sistemas orçamentário, financeiro e pahmon.iaL os quais terão seus valores imediatamente revistos, 
atentando para a perfeita atualização e. principalmente, para que o equilíbrio dos referidos sistemas, 
sejam conservados e estes não sofram prejuízo manifesto capaz de inviabilizar. temporária ou 
definitivamente a continuidade do funcionamento da máquina adminimitiva municipal. 

Art. 12 - Fica autorizada a inclusão no projeto de lei orçamentária ou de crédito adicional 
especial, de programação constante em propostas de alterações do Plano Plurianual. 

Art. 13 - Somente poderão ser incluídas dotações orçamentárias para a unidades gestoras já 
existentes na estrutura administrativa do Município, conforme determina o art. (17. V. da Constituição 
Federal. 

Art. 14 - Deverão estar inclusos no proje!o de lei orçamentária para 2018 OS precatórios 
judiciários formalmente apresentados até 11  de julhocopfarme determina o art. 100. § da ,Constituição 
Federal. 

Art. 15 - Não poderão ser fixadas despesas sem que esjam iüd i icadas(or:te de recursos 
correspondentes, as quais poderão ser admitidas as definidas tio ..a't. 43. § l. da Lei NO. 4.320.  de 
março de 1964. 

Art. 16— Não poderão ser fixadas 'Jspesa a :i:i.lo de Investâáátos cm Reirne de Execução 
Especial. 

Art.• 17-- A proposta de Lei Orçaincrirân.a..urn consignar crédito destinado a concessão de 
contribuições, sub,.,ençãó'wcíal co. :it;iiO financeiro a entidades privads, hei como benefícios 
diretos a pessoas risicas. desde que autorizada por lei específica,:  .oiií.:rrne arE. 26 dá Lei Ccirnplemciltar 
N°. LOl.'OO e atendam ás 5euinTe. LJ;cicic,. 

- sejam entidades privai2,, de atendâncento direto,  aopúblico, de forina gratuita, flaS áreas de 
assistência social. saúde, educação, c•dtur, de.pora. L.rismi, fomento à, produção e geração de 
emprego e renda; 

II— sejam pessoas reconhecidamente carentes pororgo municipal, na f~ da lei, 

111— participem de concursos, gincanas e outros tipos de atividade51,incentivadasou promovidas 
pelo Poder Publico Municipal as quais sejam conferidas premiações de quaisquer espécies;  

IV - quando., em casos de pessoas fisicas, seja mais vantajoso ao Poder Públio..conceder ajuda 
financeira, a arcar com as despesas de execução de exames, transportes ou outras espécies de w'alios 
estabelecidas em seus programas assistenciais 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica as contribwçes estatutarias devidas a 
entidades municipalistas as quais o Município seta associado, bem coriaos Consórcios Públicos aos 
quais o Município de Paraipaba participe ou venha a participar.... 

Art. 18 - A proposta orçamentária deverá conter dotação desvinculada de qualquer orgo, 
função ou natureza de despesa denominada Reser a de Contingncia, que devera ser constituida de 
recursos provenientes e lusivamente do orçamento fiscal, devendo ~:compreendida nos iimit*s de- 
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cinco décimos por cento e cinco inteiros por cento dareceita corrente liquida prevista no projeto de Lei 
orçamentária. 

Parágrafo único - A Reserva de Contingência poderii ser utilizada para: 

1 	atender passivos contingentes e riscos fistais imprevistos, na forma do art. 5, inciso RI, "b", 
da Lei Complementar N. 101/00 e Portaria STN No, 403, de 28 dejunho de 2017. 

LI—entende-se por passivo contingente, toda aquela adversidade não possível de ser mensurada 
ou incluída no orçamento, que venha a prejudicar a programação realizada com base nas metas definidas 
pelo orçamento, ou a sua-execução.  

III —:a partir do mês de agosto ,de 20 1.& para servir de suporte : á abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares destinados a reforçar dotações fixadas pela lei orçamentaria que se mostrarem 
insuficientes. 

Art, 19— A alocação de recursos na lei orçamentaria para 2018 e ~créditos adicionais que a 
alterarem obsersarão o seguinte 

a) a expansão das despesas obrtatórias de carater continuado, assim definidas como tais 
na Lei Complementar N 101 /00, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) da receita corrente Itqwda 
apurada em dezembro de 2017; 

R. 
b) os investimentos plurianuais, entendidos estes como os que tiverem duração superior a 

doze meses só constarão da lei orçamentaria se de idainente contemplados no Plano Plurianual ou em 
Leiposterior que autorize sua inclusão 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SFGL;RmADE SOCIAL 

SI liSifÇiO 1 

L)IS DJRt TR/ZLS (O..1(..\.S 

&rt. 20- Oeerão compor os orçamentas fiscal e da seguridade social os Poderes Legislativo e 
Executivo bem como seus órgãos e entidades da administração direta 

Art 21 -.AM,despesas com a pe'soal e encargos sociais dos poderes Legislativo e Executivo 
terão como limite maxuno, no exercício de 2018 o 'fator de ate 60% (sessenta por cento) da receita 
corrente liquida, distribuída da seguinte frma 

1-54,0% (cinquenta e quatro porcento) para o Poder Fxecutto 

11-6,0%(, is por cento) para e Podei Legi'Fiti o 

Art 22 - A Lei Orçamentaria Anual coniitnara no mrnuno 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita de impostos e transferências constitucionais para a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em cumprimento ao disposto no art, 112 da Constituição Federal, 	. 

Ari. 23 - Deverão ser destinados, na lei orçamentaria anual reeuios provenientes de impostos 
e transferências para financiamento de ações e serviços públicos, de saude)  em percentual não inferior a,  
15% (quinze por cento) de referida base de cálculo. 

Parágrafo único. Deverão ser computadas para a apuração do percenlual definido no capui do 
presente artigo, os repasses a órgãos intermunicipais e muUigovernamentais destinadas a custeio de 
serviços de sade, nos termos dos respectivos pactos de financiamento .e gostãõ. 
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Art. 24 - A partir do d&imo dia do mês de janeiro, atendidas todas as detenninaçôes legais, o 
muntetpio poderá contratar operaç.ôes de creduos por antecipação da receita destinadas exclusivamente 
ao reforço de Caixa, a qual devera ser quitada integralmente inclusive juros e encargos, ate o decimo 
dia do mês de dezembro de 201.8. 

Parágrafo trnico Não eonbtnulra descumprtrnento ao principio da exc1usi idade em matéria 
orçamentaria, a inclusão de autorização para a contratação de operação de credito ainda que por 
antecipação de receita, na Lei Orçamentária para .o exercido de 2018, bem como autorização para 
abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos termos do art. 10°. § 2°. desta Lei. 

suiiszçÁo ix 

DAS DIRETRiZES ESPECIFICAS DO ORÇ. ENTOI)A SEGURIDA2E•SOCI4L 

Ari. 25 - O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a Qunder as 
ações na área de saúde, previdência e assistência social e contará dentre outro.. com es procni 

1—de repasses do Fundo Nacional de Saúde e do FLuido Nacional de Assistência Social: 

II - das receitas próprias destinadas ao financiamento das Ações e Serviços PübScos de Saúde, 
na forma da Lei Complementar No. 14112012, 

111 - das receitas da prestação de seniços de saúde. .riinarius do Sistema único de Saúde, 
quando o Município for remunerado pelos serviços prestados. 

IV - de receitas próprias dos órgãos e fundos que integram ec1usivamcntc o orçamento de que 
trata esta subseção: 

V - do orçamento fiscal. 

§ 1 - Constarão c.briatoriameiue, no orçamento para o exercício financeiro de 2018, dotações 
orçamemárias para entidades filantrópicas, sem fins lucrativos, devidamente cadastradas e dedicadas a 
assistência e amparo aos órfãos, aos menores ..arenie, deisa da criança, adolescente e farmlia, apoio 
aos portadores de necessidades especiais e idosos, ou ainda. destinadas prestação de serviços de saúde. 

§ 20_ C'or:staràa obrigatoriamente no orçamento para o exercício financeiro de 2018, dotações 
orçamentárias para repasses a entidades intermunicipais ou miltioveniamentajs, nos termos dos 
respectivos planos e pactos de gestão e financiarneruo. 

SUBSEÇÃO 

DAS DIRETRIZES ESPEC!FIC4S P4RA O PODER LEGISL1 Tft'O 

Art. 26— O Poder Legislativo terá corno limites de suas despesas, para efeito de élaboração de 
sua proposta orçamentaria, a receita arrecadada no exercicio de 20) ' nos termos do Art. 29 - A da 
Constituição Federal que devera ter-seu valor fixado ria Lei Orçanientaria AnuaL ajustado por Decreto 
do Poder Executivo, de forma que se possa respeitar a limitação constitucional cru vigor. 

§ 10, - Durante a Execução Orçamentária, para o cálculo do duodécimo a ser transferido, 
mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor de que trata o 'caput" deste artigo, 
até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

§ 2 - A Carnara Municipal não comprometera mais de 70% (setenta por cento) de sua receita 
com despesas de Pessoal. 
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§ 3 - Para efeito do disposto no art. 5, § 10. o Poder Legislativo Municipal encaminhará ao 
Poder Executivo, ate o dia 10 de setembro de 20 7 sua proposta orçamentária para que seja ajustada e 
consolidada ao projeto de lei orçamentaria, sob pena de ter o valor de suas dotações orçamentárias 
arbitrado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 27 Durante a execução orçamentária no exercício de 2018, caso haja a quitação de 
despesas especificas do Poder Legislativo pelo Poder Executivo, as mesmas poderão ser deduzidas da 
parcela duodecimal a ser repassada no inãs que ocorrer referido pagamento 

CAPíTULO VI 

DAS DISPOS1ÇÓËS SOBREA DIVIDA P1.IC:Á.MUN1CIAL 

Art 28— A proposta de lei orçamentária: anual deverá consignar dotações próprias:destinadas à 
redução do endividamento de, longo prazo do município, observando sempre os limites definidos na 
resolução N°. 40/01 do Senado Federal e suas alterações. 

Art. 29—As operações, de crédito interno regeP-àbpe10 que determina a resolução N 43/01 
do Senado Federal e pelo contido no capítulo VII da Lei Complementar N° 101/001  

CAPITULO Vil 

DtS DJSPOSIÇÕFS RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

Art. 38 - O Poder Executivo encaminhará mensalmente ao Tribunal de Contas dos Municípios, 
por meio 00 Sistema de Informações Municipais a indI% rduaização dos Largos efetivos e comissionados 
ocupados, indicando a remuneração de cada servidor. 

Ari. 31 - No exerucio de 2018 observado o disposto no art 169 da Constituição somente 
poderão ser admitidos servidores se 

1— houver dotação orçamentaria suficiente, para o atendimento da despesa, e 

11 - for observado o limite previsto no artigo 20 da Lei Complementar :W- 101 2000 

Art 32 - Para fins de atendimento ao disposto na art 169 	V_11, da Constituição Federal 
ficam autortstks as coneessõe. & quaisquer '.antaens aumentos de remuneração criação de cargos, 
empregos e funções alterações na estrutura de .irreiras bem como admissões e contratações de pessoal 
a qualquer titulo, desde que observado o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar N" 10V00.  

§ 1° Fica autorizada a realização o.. i..on..ursos pubi ILuS para o preenchimento de cargos efetivos 
que se encontrarem vagos. 

§ 2° Fica autorizada a contratação de servidores por prazo determinado ,.nos termos do art 3' 
IX da Constituição Federal sempre por meio de processo seletio simplificado 

Art. 33 - No exercício de 2018, a realização de serviço de nawieza extraordinária somente 
podara ocorrer, após ultrapassado o limite prudencial de noventa e cinco por cento do limite legal 
quando necessária ao atendimento de situações emergcnciais de risco ou prejuízo à sociedade. 

Ari. 34 - O disposto no §10  do art. 18 da Lei Complementar n 101. de 2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de calculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da 
legalidade ou da validade dos contratos. 
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Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do caput os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades que 
simulianeajnente: 

1 - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade, na bma de regulamento 

11 - não sejam inerentes à categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do orgão ou entidade salvo expressa disposição legal em contrario, ou quando se tratar de cargo 
ou categoria extinto, total ou parcialmente; 

LII- não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 35 O Poder Executivo realiza,ri!i os estudos necessáros ao aprimoramento da législação 
tributária, adequando-a às possíveis modificações inseridas no Sistema Tributário Nacional. 

Art. 36— Fica autorizado o Poder Executivo a realizar alterações na legislação, inclusive na que 
dispõe sobre tributos municipais se necessárias a preseração do equilíbrio das cantas publicas, a 
consecução dajustiça fiscal aeficiencta e modernização da maquina arrecadadora, a akeraçãodas regras 
de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cance'amento de débitos cujo montante 
seja inferior aos respectivos custos de cobrança.  

Art..37 - As providências decorrentes das ações de que tratam os artigos anteriores serão 
substanciadas em projetos da lei cujas,  mensagens evidenciarão as repercussões associadas a cada 
propositura, 

§ 10 Os projetos de Lei mencionados no caput deste artigo IevarAo em conta 

1— os efeitos socioeconôniicos da proposta 

II—capac.ace econômica des Cc. i:h;.ti ic: 

III -- a modernização dL. relacionarnenio tributário ir -c 	sujeitos ativo; e passivos da 
obrigação tributária, 

IV - Os casen específicos de r..iiunLia de 

S 2 - Prii..: de lei que conceda ouamplie quaisquer benetkios utári tribo.s ou incentivos, 
entendidos estes. Os relacionados neste artigo, .4õ deverá ser aprovadoatendida as seguiiites 
ei iinc ias: 

- demonstração pelo proponente cc que a renuncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na krrna do art. 12 a- Lei coripkmentar No. 1010 c de que não aktar as nies de 
resultados fiscais; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensaÇM, IIi:  período IflCflCIiMuid no caput. por meio 
do aumento de receita, proveniente da elea 	de aiquota.. i l!L,ão da base de cálculo. majoração 
ou criação de crihut ou contribuição, ou ainda, da diminuição permanente de despesa corrente. 

3' Para efeitos desta lei, considera-se renúncia de receita, a rinko, subsidio, crédito 
presumido, concessão de isenção eiri carier não uc:iL. alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique reduçác. discrâninada de tributos ou c.mtrihuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 
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Art. 38 - Deverão ser considerados na estimativa das receitas constantes no projeto de Lei 
Orçamenrana. os efeitos de propostas de alterações ria legislação tributaria que estejam em tranutação 
no Poder Legislativo Municipal. 

Parágrafo unico - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, as dotações orçamentárias 
deverão ser limitadas, na forma estabelecida nos art. 8° e. 90.  da Lei Complementar M. 101/00. 

Art. 39—Não se constituirá renúncia dereceita. o cancelamento, mediante autorização legal, de 
créditos lançados e não arrecadados cm exercicios anteriores e devidamente inscritos em Divida Ativa, 
cujos valores sejam inferiores aos custos de cobrança nos termos do art. 14, § 31, II da Lei 
Complementar N° 101/00. 

CAPITULO IX 

DO CONTINGENCIAMTO DE DOTAÇÔES E LIMITAÇÃO DE E'tPNEO 

.At 40— Até 30 (trinta) dias após a publicação dos:orçamento5 o Chefe 
deverá baixar, atras de Decreto a programação f.nanceira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

Parágrafo único - As metas de resultado primário.e nominal deverão estar desdobradas em metas 
bimestrais, considerando as previsões de receitas e despesas fixadas. 

Art. 41 - Caso seja veTificado ao final de um bimestre que a rea<hzaçãc da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominalo Poder executivo comunicara 
ao Poder Legislativo o montante das dotações a serem limitadas por essePoder 

Art 42 Os Poderes Executivo e Legislativo promoverão por ato proprio e aos montantes 
necessários,, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movi èntação financeira. 

§ 1° - Na situação prevista no 'eaput" deste artigo, as dotações orçamentárias deverão ser 
limitadas de forma proporcional is suas participações no total das fixações orçamentarias, calculadas  
em termos percentuais 

§,2' -   Não poderão ser objetos de limitação de empenho: 

a) as despesas fixadas que tenham por finalidade, o pagamento de juros e encargos da 
dívida; 

b) as despesas i cesr:..... 	.nLicni .io prnm.ial dcfnido no 	;212 da 
Constituição Federal, com a manutenção desenvolvimento k .c 

c) as despesas on; ações e sen., i.,... .k ihè. necessárias ao cúmpri 
1 
mentodo disposto na 

Lei Complementar N4.. 14 1í2012; 

d) as despesas ..on a rn:iint:.ão dos profissionais do magistério. cujo perc.entual se 
encontra estabelecido em Lei Fdcral. 

§ 3' - Caso ocorra a necessidade de contirigenciamento de dotações, as lmiiaçõcs seguirão a 
seguinte ordem de prioridade: 

cumprimento dos perentuais previstos nas letra ....e e" do..parágrafo aninor 
ai 	as despesas com Inversões Hnan:ras, desde que, não sejam imprescindíveis ao 

as despesas com Investimentos: 
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C) 	caso as .limítaçes de dotações previstas rios itens anteriores sejam insuficientes para a 
obtenção dos resultados previstos, deverão ser contingenciadas as dotaçôes relativas a Outras Despesas 
Correntes, desde que não sejam necessárias à apiicação mínima em saúde e educação. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arte 43-O projeto de lei orçamentária será encaminhado ao Poder 1Legstativo  até dia 1. de 
outubro de 20 17 e devolvido para sanção pelo Chefe do Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme art. 42 da Constituição do Estado d.o Ceará. 

Arte 44 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades. integrantes da 
administração direta, componente dos orçamentos fiscal e da seguridade social inclusive as diretamente 
arrecadadas, serão devidamente classificadas e conzabilizadas no sistema financeiro centraIdaPiefeitura 
no mês em que ocorrer o respectivo Ingresso 

Art. 45 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de de~ que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovada: suficiente disponibilidade de dotação orrnenttiria. 

Art. 46 - C) Poder Executivo poderá contribuir, através ,da. aquisição direta de bens e serviços, 
cessão de pessoal ou repasse de recursos til .uLeIw.. para o custeio de despesas dc compctncia de 
outros entes da Federação, mediante ii celebração de connii. acordo, ajuste ou conçnere. conforma 
determina o ai-t. 62 da Lei Complementar 

Art. 47 - Sc o projeto de lei orça i.núri não for encaminhado par-a 's a0 do Chefe do Poder 
Executivo até 31 de dezembro de 2017, a prograrç. constante ara o Pi 'der Executivo, poderá -,or 
executada para o atendimento das seguintes 

- pessoal e encargos sociais, 

11 - Pa 	ento d' 'er :-o da dívida: 

111 - despe a necessárias à prestação ue -N-erviços.de, suck, educação, de assistência socia, 
limpeza pública c manutenção Administrativa. 

Parágratoúnico- O limite para aexecução da; despc2ws de que tratam este artigo, :deverá 
corresponder a l.' (hum, doze avos) do total da despesa fixada no Projeto de Lei Orçarnntár para 
2018. 

Art. 4$ - A despesa relativa a doações e auxílios financeiros efetuaas na forma da lei, não 
excedera, em percentual, a realizada em função da receita corrente líquida:no exercicio financeiro d& 
2017 adicionada no incremento de 10% (dez por cento) 

Art. 49 Serão consideradas legais, as despesas com multas, Juros e outros acréscimos 
decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por mufictencia de carta e/ou 
necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindiveis ao pl 	funcionamento das 
atividades e execução dos projetos da administração municipal as quais dever ser conrabihzadas no 
mesmo elemento de despesa que :a. obrigação principal- nos termos da Portaria Intermrnisterwl No 
163/2001 e suas alterações posteriore5- 

Art 50 - O setor competente, após a publicação da Lei Orçamentária.. Anual, divulgara por 
unidade orçamentária de cada órgão fundo e entidade que integram os orçamentos, os quadros de 
detalhamento da despesa,. especificando o programa de trabalho, natureza da despesa e fonte de recursos. 

Art. 51 - Para os fins do disposto no an. 16 da Lei Complementar No. 101/2000 e em 
cumprimento ao § 30 

Do mesma artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2018, a despesa. 
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decotrente de ação governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçamentário-
financeiro no exercício no ultrapassar, para bens e serviços, os limites fixados  pelos mcsos 1 e II do,  
W. 24, da Lei No. 8.666/1993, devidaniente atualizados. 

Art 52- Esta Le entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE PARAIPABA, em 31 de Julho de 2017. 
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ANEXO DE RISCOS 

FISCAIS 

Exercício Financeiro de 2018 
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ANEXO DE METAS 

FISCAIS 

Exercício Financeiro de 2018 
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MUNICÍPIO DE PARAIPABA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAI. DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Exercício Financeiro de 2018 

AMF- Demonstrativo E (LRF, art42, § 22, inciso IV, alínea "a") 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  

EVIDENCIARIO 

RECEITAS PREVIOENCãÁRIASRPPS 	. 	i 2014 2015 2016 

RECEITAS CORRENTES )IÍ 3.524.092,24 5.217.937,06 7.222.309,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 1.371.995,90 1.762.997,41 2.896,390,05 

Civil 1.371.995,90 1.762.997,41 2.896.390,05 

Ativo 1,371.995,90 1.762.997,41 2.896.390,05 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 1.891.389,23 2.639.796,23 2.837.237,67 

Civil 1.891.389,23 2.639.796,23 2.837.237,67 

Ativo 1.891.389,23 2.639.796,23 2.837.237,67 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 260.707,11 815.143,42 1.488.681,28 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 260.707,11 815.143,42 1,488.681,28 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correstes 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdencidria do ROPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PR€VIDENCIARJAS RPPS .(IIl) e  (1 + II) .3524.092,24 :. 5217.93i,06 7222.30900 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2014 2025 2016 

ADMINISTRAÇÃO (IV) 278.930,92 365.083,26 404,996,16 

Despesas Correntes 268,814,92 365.083,26 404.996,16 

Despesas de Capital 10.116,00 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA (V) 307.597,61 478.625,97 752.254,59 

Benefícios 'Civil 307.597,61 478.625,97 752,254,59 

Aposentadorias 0,00 14.512,34 123.971,08 

Pensões 0,00 39.081,13 70.022,12 

Outros Benefícios Prevïdenciérios 307.597,61 425.032,50 558.261,39 

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 

Reformas 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS pura o RIIPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ~VI) = (IV + V) 586.528,53 843.709,23 1,157.250,75 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO(VII)in(flI-V 2.937.563,71 4.374,227,83 6.065.058,25 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2014 2015 2016 

VALOR 0,00 0,00 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2014 2015 2016 

VALOR 0,00 2.077 500,00 4.683.400.00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2014 2015 2016 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2014 2035 2016:- 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00 

investimentos e Aplicações 4.211.416,13 8.594.028,21 14.632.493,19 

Outro Bens e Direitos 13.712,00 13.712,00 1.556.044,34 

R$ 1,00 



PLANO FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCJÁRIAs RPPS 2014 2015 2016 

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 
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Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Civil 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0.00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0.00 

Civil 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0.00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0.00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIOENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX) 0,00 000 0.00 

DESPifAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2014 2015 2016 

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0.00 0,00 

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 

Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

Benefícios  -  Militar 0,00 0,00 0,00 

Reformas 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0.00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdesciárias 000 0,00 0,00 

TOTAL ÊA$ DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = XXI + XII) 000 0,00 0,00 

RESULTADO PREVLDENCIÁRIO (XIV) = (X - XII 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

2015 2016 APORTES DE RECURSOS PARA  D PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
	

2014 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Forma ão de Reserva  
FONTE: Dados Contãbeis Consolidados e Projeções realizadas com base no Manual de Demonstrativos Fiscais - 7a Edição 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 



MUNICÍPIO DE PARAIPABA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Exercício Financeiro de 2018 

AMF - Demonstrativo 6 ÍI.RF art.49, § 2, inciso IV, alínea "a" 	 R$ 1,00 

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

DESPESAS 
PREVIDENOÁRIAS 

(b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRJO 

(c)=(a-b) 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO 

(d) = (d Exercício 

anterior) + (c) 

2018 3.895.415,82 2.835.683,65 1.059.732,17 1.059.732,17 

2019 4.197.550,70 3.439.990,40 757.560,30 1.817.292,47 

2020 4.506.002,66 3.963.590,39 542.412,27 2.359.704,74 

2021 4.851.858,16 4.675.486,31 176,371,85 2.536.076,59 

2022 5.226.233,16 5.478.854,82 -252.621,66 2.283.454,93 

2023 5.669.990,10 6.708.637,15 -1.038.647,05 1.244.807,88 

2024 6.115.591,04 7.789.796,31 -1.674.205,27 -429.397,39 

2025 6.580.889,80 8.835.589,65 -2.254.699,85 -2.584.097,24 

2026 7.058.149,62 9.786.881.64 -2.728.732,02 -5.412.829,26 

2027 7.632.130,70 11.337.646,00 -3.705.515,30 -9.118.344,56 

2028 8.219.469.76 12.785.411,63 -4.565.941,87 -13.684.286.43 

2029 8.854.373,45 14.379.785,41 -5.525.411,96 -19.209.698,39 

2030 9.549.965,97 16.237.781,98 -6.687.816.01 -25.897.514,40 

2031 10.264.311,86 17.966.905,12 -7.702.593,26 -33.600.107,66 

2032 11.015.678,68 19.714.453,55 -8.698.774,87 -42.298.882,53 

2033 11.793.897,17 21.416.559,96 -9.617.662,79 -51.916.545,32 

2034 12.654.759,31 23.351.504,22 -10.696.744,91 -62.613.290,23 

2035 13.555.984,77 25.344.534,74 -11,788.549,97 -74.401.840,20 

2036 14.513.480,87 27.379.710,46 -12.866.229,59 -37.268.069,79 

2037 15.530.838,11 29.535.785,69 -14.004.947,58 -101.273.017,37 

2038 16.605.145,90 31.756.789,33 -15.151.643,43 -116.424.650,80 

2039 17.741.579,43 34.080.434.4.4 -16.338.855,01 -132.763.515,81 

2040 19.001.979,48 36.864.319,92 -17.862.340,44 -150.625.856,25 

2041 20.322.025,62 39.608.744,40 -19.286.718,78 -169.912.575,03 

2042 21.747.044,62 42.614.380,10 -20.867.335,48 -190.779.910.51 

2043 23.178.701,71 45.238.437,61 -22.059.735,90 -212.839.646.41 

2044 24.903.025,37 49.036.921,79 -24.133.896,42 -236.973.542,83 

2045 26.760.790,18 53.086.928,24 -26.326.138,06 -263.299.680,89 

2046 28.574.544,02 56.575.518,27 -28.000.974,25 -291.300.655,14 

2047 30.482.047,60 60.109.814,98 -29.627.767,38 -320.928.422,52 

2048 32.446.997,69 63.388.151,88 -30.941.154,19 -351.869.576,71 

2049 33.860.256,76 69.917.826,17 -36.057.569,41 -387.927.146,12 
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DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR 

. Edital de Publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018. 

• Protocolo de envio do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2018 ao Poder Legislativo. 
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ANDRESONIV ÍASJ'ELOLIMA  

Secre 	de 

Prefeitura de 
Paraipaba 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°01912017 

O SEÇ.:URO DE ÃL)MINSTRAÇÃO E FINANÇÀ$ DE 

P&RÀIPABA, no uso de suas atnbuiçes que lhe são confendas pela Lei Organica Municipal 

e Lei Municipal n° 707i2017, Art. 24 em confonrndade com a determinação na Lei 

Complementarn°. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Reporisabi!idadc Fiscal), sem por meio 

deste TORNAR PÚBICO mediante afixação no hall de entrada do Paço Municipal, e em 

demais locais de amplo acesso publico, bem como no endereço 

http:.'wwv.paripaba.ee.ov.br.;, para divulgação nesta data da Lei de Diretrizes Orçanntãrits 

para o Exercício ¼.c 2 	(Lei N' 728 de 31 de JULHO de 2017) e dos demonrrativos que 

acompanham. 

Paço da Prefeitura Municipal de.Paraipab - CE, em.1 de Julho de 2017, 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba — Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380608/0001-42 - CGF: 06..920292-3 

wwW.naraioaba roubr 



RECEBI EM2JJLL2.L2L 

CAMARA MAI. flF PARAIPA& 

Prefei{ura de 

Paraipaba 
MOS 

MENSAGEM W. 016/2017 

De 12 de Abril de 2017. 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o 

Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 

2018", em cumprimento à Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do 

Estado do Ceará, Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1964 e na 

Lei Complementar n°. 1011  de 04 de maio de 2000. 

Ao dar cumprimento às prescrições dos referidos diplomas legais, o Projeto de 

Lei reafirma o compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzido na intransigente defesa 

do êxito obtido no equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente fundamental para 

impulsionar o desenvolvimento do Município de Paraipaba, cuja superior finalidade é a de 

concretizar o interesse público, e, consequentemente melhorar as condições de vida e de 

trabalho de toda a comunidade. 

Além disso, com fulcro no art. 
40 

 combinado com o inciso III do art. 63 da Lei 

Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - 

compreendem às Diretrizes Orçamentárias de 2018, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos 

Fiscais. 

Assim, apresenta-se o presente projeto aos nobres Edis, para análise e 

apreciação da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018. 

Certo de que o elevado espírito de Vossa Excelência e seus pares respaldará a 

correta decisão legislativa, reiteramos, na oportunidade, protestos de elevada estima e 

apreço. 

Atenciosamente, 

Dimitri Rabelo Batista Castro 

Prefeito Municipal de Paraipaba 

A Sua Senhoria o Senhor 

Magno Lucas Correia 

Presidente da Câmara Municipal de Paraipaba 

Rua Joaquim Braga, 296 - Centro - Paraipaba - Ceará 

CEP: 62685-000 1 CNPJ: 10.380.608/0001-42 1 CGF: 06.920.292-3 


